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PORTARIA N. 03/2013 

Dispõe sobre os Órgãos de Apoio da 
Diretoria Executiva da CONFAEAB, 
Gestão 2013 – 2015 e afins. 

 
A Diretoria Executiva da Confederação dos Engenheiros 

Agrônomos do Brasil - CONFAEAB, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 24 do Estatuto da CONFAEAB de 01 de dezembro de 2004, e: 

 
Considerando a letra “a” do Art. 24 do Estatuto da CONFAEAB 

de 01 de dezembro de 2004, que diz: À Diretoria Executiva compete – 
“cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, os Regulamentos, bem como 
as Resoluções da Assembléia Geral”; 
Considerando a letra “b” do Art. 24 do Estatuto da CONFAEAB de 01 de 
dezembro de 2004, que diz: À Diretoria Executiva compete - “decidir ad 
referendum da Assembléia Geral, sobre situações extraordinárias e/ou que 
requeiram soluções urgentes, na forma do presente estatuto”; 

 
Considerando a letra “d” do Art. 25 do Estatuto da CONFAEAB 

de 01 de dezembro de 2004, que diz: Ao presidente da CONFAEAB 
compete: “nomear e exonerar os funcionários da CONFAEAB, fixando seus 
vencimentos de acordo com o quadro de orçamento-programa aprovado 
pela Assembléia Geral; 

 
Considerando o pedido voluntário de exoneração das funções 

administrativas da CONFAEAB, do Senhor Frederico Régis de Sá e Soares, 
dia 30 de julho de 2013;  

 
RESOLVE: 
 

1. Contratar na forma da legislação trabalhista, em regime celetista a 
Senhora DAYANA CORRÊA LIMA como funcionária da CONFAEAB passando 
a pertencer ao quadro de servidores da entidade; 
 
2. Nomear a servidora na função de Gestor Administrativo, no 
desempenho das ações administrativas, execução e acompanhamento dos 
serviços e apoio no âmbito profissional e institucional da entidade 
nacional; 
 

3.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua homologação pela Diretoria 
Executiva da Confederação dos Engenheiros Agrônomos do Brasil - 
CONFAEAB. 

 

Manaus (AM), 29 de julho de 2013. 

 
Eng. Agrônomo Angelo Petto Neto 

Presidente CONFAEAB 


